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RESOLUÇÃO Nº 06 DE 03 DE NOVEMBRO DE 
2022. 

 
 

“Autoriza o Poder Legislativo de 
Glória de Dourados/MS a elevar o 
percentual mínimo de contribuição 
patronal estabelecida no Convênio 
firmado com a Caixa de Assistência dos 
Servidores do Estado de Mato Grosso do 
Sul – CASSEMS, através da Lei Ordinária 
Municipal n. 1.218, de 11 de agosto de 
2022 e dá outras providências.” 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, FAÇO saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte resolução: 

 
Art. 1º Fica o Poder Legislativo de Glória de 

Dourados/MS, autorizado a realizar a contribuição mensal 
no importe de 15% (quinze por cento), do total de 18 
(dezoito por cento), sobre o rendimento total do servidor 
público, incluindo os subsídios e recebimentos relativos ao 
exercício de mais de um cargo, para aqueles que optarem 
pelo Plano de Saúde, firmado pela Lei Ordinária Municipal 
n, 1.218, de 11 de agosto de 2022 e Convênio n. 01/2022. 

 
Art. 2º Aos servidores públicos do Poder 

Legislativo será descontado o percentual restante, 
equivalente a 3% (três por cento), diretamente em folha de 
pagamento, incidente sobre a remuneração bruta, 
excetuando-se as horas extras esporádicas, vale-
transporte, vale-refeição, vale-alimentação, 1/3 (um terço) 
de férias e 13º (décimo terceiro) salário percebidos dos 

cofres públicos.  

Art. 3º As despesas desta Lei correrão a conta 
de orçamento vigente e futuro.  

Art. 4º Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 

de Glória de Dourados-MS, 03 de novembro de 2022. 

 

 
 

Ver. JULIO CLEVERTON DOS SANTOS 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara 

Biênio 2021/2022 
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